
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – SAF 

 

NUP: 9.095153/2025. 

 

(TERMO DE REFERÊNCIA 262-SMSA/SAF/2025) 

 
 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes 

para a caraterização do objeto; 

1.2. Sugere-se a adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registro 

de Preços; 

1.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério menor preço, por item. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, a Lei Com- 

plementar nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 049/2024, a Instrução Normativa SE- 

GES/ME nº 73/2022, de 30 de setembro de 2022, e demais normas correlatas. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. Eventual Aquisição de material Médico Hospitalar Equipo e Frasco, para 

Nutrição Enteral, para atender a Superintendência de Atenção Básica – SAB, da 

Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para um período de 12 (doze) meses. 

3.2. As especificações, unidades e quantidades da presente aquisição estão descritas no 

Anexo I deste Termo de Referência. 

3.3. Trata-se de aquisição de bens de natureza comum, cujos padrões de desempenho e 

qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especifica- 

ções usuais de mercado, conforme inciso XIII, art. 6° da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 049/2024. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1.Da justificativa da necessidade do objeto e dos quantitativos 

4.1.1.Considerando que o Munícipio de Boa Vista é responsável de promover ações de Assistência 

Básica, Média e Alta Complexidade de Saúde, bem como gerir o Sistema Único de Saúde- SUS, 

conforme a Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que institui a sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências e Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB 

de 1988. 
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4.1.2. Considerando que a Constituição garante que a saúde é um direito social e universal e que os 

municípios são responsáveis pelo serviço de atendimento à saúde, conforme os artigos:  

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 

e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 

desta Constituição. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 

população; 

4.1.3. Considerando a Lei Municipal n.º 1.756/2016 no seu artigo 22 que traz as competências da 

Secretária Municipal de Saúde: 

Art. 22. A Secretária Municipal de Saúde tem como 

competências: 

I - Estabelecer e executar a política municipal de saúde, 

em consonância com suas diretrizes e com os princípios 

do SUS, expressos nas Leis Federais no 8.080/90 e 

8.142/90 e legislações correlatas; 

II - Prestar serviços de atenção à saúde da população; 

4.1.4. A Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, tem por finalidade formular a política de Saúde 

no âmbito do Município de Boa Vista, sendo que este está habilitado na condição de Gestão Plena 

do Sistema Municipal, através da Portaria nº 2.023, de 23 de setembro de 2004, a qual define que 

os municípios e o Distrito Federal sejam responsáveis pela gestão do sistema municipal de saúde 

na organização e na execução das ações de atenção básica, e dá outras providências. 

4.1.5. A SMSA, através da Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF disponibiliza 

Insumos para Nutrição Enteral, para usuários do Sistema Único de Saúde deste município, 

atendendo crianças em tratamento cadastrados nesta SAF, bem como as demandas judiciais. 

4.1.6. O equipo de nutrição enteral é um dispositivo de extrema importância no cuidado nutricional 

de pacientes que precisam de suporte alimentar especial, que são utilizados em paciente com 

acompanhamento contínuo na rede da Atenção Básica/SAB da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMSA. 

4.1.7. Assim, considerando que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado a ser assegurado 

por meio de seus entes (União, Estados, DF e Municípios) é imprescindível para a manutenção da 
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saúde e redução de riscos de doenças ao paciente, preservando sua integridade física e dignidade, 

bem como a vida do paciente. 

4.1.8. Dessa forma, a Insumos Nutrição Enteral, justifica-se pela necessidade de assegurar o cuidado 

adequado, garantir e promover o bem-estar dos usuários atendidos, além de contribuir para o 

cumprimento das normas sanitárias e de saúde. 

4.1.9. O quantitativo ora aqui solicitado visa suprir as necessidades do público alvo usuários 

dos serviços em saúde, público especifico que tem acompanhamento das Unidades Básicas de 

Saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para um período de 12 meses. 

4.1.10. Dessa forma, informamos que os quantitativos e suas especificações técnicas que atendem 

as necessidades são as constantes no ANEXO I. 

 

4.2. O Objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual, conforme 

justificativa. 

4.2.1. No que pese a vigência da Lei Federal nº 14.133/2021, sobretudo, a necessidade estampada 

de período para implantação e realização de possíveis ajustes da referida Lei, tal como, a previsão 

contida no art. 12, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 conjugado com art. 26, inciso II do 

Decreto Municipal nº 049/2024, quer e com a elaboração do Plano Anual de Contratações – PCA. 

4.2.2. Destacamos que o objeto da presente demanda possui previsão na Programação Anual da 

Saúde - PAS, tendo como diretriz a garantia da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS, 

alinhada com a meta de manter em 100% o abastecimento das unidades de saúde e garantir o uso 

racional de medicamentos e insumos. Tem como ação específica a aquisição de material médico 

hospitalar para atendimento das Unidades Básicas de Saúde. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1. A solução para atender as necessidades descritas no processo em tela foi definida após análise 

técnica da Superintendência de Assistência Farmacêutica – SAF em conjunto com a equipe da 

Superintendência de Atenção Básica – SAB. 

5.2. De modo a melhorar a gestão de compras e previsibilidade de fornecimento, a solução para 

suprir a demanda de forma eficiente, além de garantir a qualidade do produto e transparência no 

processo, foi a de adquirirmos os materiais por registro de preços, garantindo que as exigências 

abaixo sejam cumpridas: 

5.2.1.As entregas deverão ser conforme necessidade e solicitação do setor competente, através de 
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Ordem de Fornecimento, onde a contratada terá 30 (trinta) dias corridos para realizar a entrega do 

material médico solicitados; 

5.2.2. O número do lote, com as quantidades respectivas em cada lote, e a validade de cada lote, 

deverão constar no corpo da Nota Fiscal, a cada entrega. E também com as embalagens primaria e 

secundaria do material médico; 

5.2.3. A validade dos materiais entregues deverá ser no mínimo 75 % da vida útil do produto a 

contar da data da entrega; 

5.2.4. As empresas fabricantes, embaladoras e distribuidoras devem ter licença ou alvará sanitário 

junto ao seu órgão local de Vigilância Sanitária. 

5.2.5. O material fornecido deve ter registro na ANVISA (Ministério da Saúde) ou Órgão 

competente, através de publicação do registro no DOU ou Comprovante de Registro emitido pelo 

Ministério da Saúde, demonstrando sua vigência, exceto nos casos dos dispensados de Registro no 

Ministério da Saúde, conforme Portaria 1.480/90. 

5.3.No rótulo da embalagem dos insumos, deverão constar de forma clara indelével as seguintes 

informações, conforme o caso: 

a. Identificação do materiais, inclusive a marca; 

b. Nome e endereço do fabricante; 

c. Data de fabricação e/ou validade do material; 

d. Número do lote; 

e. Registro do material junto ao Ministério da Saúde. 

5.4.Vale ressaltar que caso haja divergência entre o código CATMAT indicado e a especificação 

técnica, devem prevalecer as especificações técnicas contidas na Descrição. 

5.5. Para a compra em tela, não será necessário realizar exigências quanto à manutenção e à 

assistência técnica. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1.Da Indicação de marcas ou modelos: 

6.1.1.Na presente contratação não serão exigidas ou vedadas marcas ou modelos específicos para 

contratação, uma vez que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 
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6.2.Da vedação de marcas ou produto: 

6.2.1.Na presente contratação não serão exigidas ou vedadas marcas ou modelos específicos para 

contratação, uma vez que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 

 

6.3. Da apresentação de amostras, certificados, laudos ou outros similares/Do exame de 

conformidade/Da realização da prova de conceito: 

6.3.1.Para a presente licitação não será exigida amostra para realização de prova de conceito. 

 

6.4.Da Exigência de Carta de Solidariedade: 

6.4.1.Para a presente licitação não será exigida Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

 

6.5. Da Subcontratação: 

6.5.1.São vedadas a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou 

em parte, a terceiro, sob pena de rescisão e penalidade subsequentes. 

6.5.2.Tal vedação se deu diante do objeto ser caracterizado como comum e que tecni- camente não 

demandam a necessidade de subcontratação por parte da Contratada. 

 

6.6.Da garantia contratual: 

6.6.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto, pois não se enquadra no 

disposto da Lei 4.4.1. Nº 14.133/2021, a cessão III, art. 6º, inciso XXII, o qual se afirmar: “obras, 

serviços e fornecimentos de grande vulto e sua complexidade: aqueles cujo valor estimado supera 

R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)”. 

6.6.2.E ainda conforme art. 96 da Lei nº 14.13/2021 fica a critério da autoridade competente, em 

cada caso, poderá ser exigida, mediante a previsão no edital, a exi- gência de garantia contratual. 

 

6.7.Da condição das propostas: 

6.7.1.A proposta de preços será elaborada considerando o tipo de licitação, e os preços propostos 

não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir todos os insumos que os 

compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto da 

licitação. 

6.7.2.A Proposta terá sua validade mínima de 60 (sessenta) dias; 

6.7.3.A proposta deverá conter a relação da marca, forma e apresentação dos materiasi considerados 
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na composição dos preços ofertados. 

 

6.8.Da necessidade da validade do objeto: 

6.8.1.Os materiais médicos deverão ser fornecidos com a validade no mínimo 75 % da vida útil a 

contar da data da entrega, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 

colocadas pelo fabricante, não sendo admitidos quaisquer amassados, violados, rasuras ou emendas; 

6.8.2.No caso dos materiais médicos apresentarem má qualidade deformidade sou constatadas 

divergências nas especificações, conseguintemente serão substituídos, no prazo de 30 (trinta dias), 

a garantia será contada a partir da nova data de entrega, e sem qualquer ônus para o município; 

6.8.3.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificativa da Contratada, aceita pelo 

Contratante; 

6.8.4.Os ônus de substituição dos materiais médicos hospitalares serão suportados exclusivamente 

pela contratada. 

 

6.9.Do prazo de entrega: 

6.9.1.O prazo para entrega dos materiais médicos será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela Superintendência de 

Assistência Farmacêutica – SAF; 

6.9.2.O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 

Assistência Farmacêutica – SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida 

Capitão Júlio bezerra, Nº 1.150 - Bairro: Aparecida, cidade de Boa Vista – RR, no horário de 

funcionamento (8h às 14h); no qual deverão ser acompanhadas das referidas Notas Fiscais, que 

deverão estar em nome do MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL, sem ne- 

nhum tipo de ônus ao Município sendo recebidos pelos Fiscais nomeados por Portaria. 

 

7.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1.Da entrega e recebimento do objeto 

7.1.1.O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 

de recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, devendo ser entregue pela empresa 

vencedora, na Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de 

Saúde - SMSA situada na Avenida Capitão Júlio Bezerra, nº 1.150, Bairro Aparecida, cidade de Boa 
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Vista – RR, no horário de funcionamento (8h00min às 14:00min), no qual deverão ser 

acompanhadas das referidas Notas Fiscais, que deverão estar em nome do MUNICÍPIO DE BOA 

VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL, sem nenhum tipo de ônus ao Município, sendo recebidos 

pelos Fiscais nomeados por Portaria; 

7.1.2.Caso o prazo acima recaia em finais de semana ou em dias que porventura não haja expediente, 

considera-se o próximo dia útil nos horários das 08:00 as 14:00 horas; 

7.1.3.Caso não seja possível a entrega, execução do objeto na data assinalada e prazo estabelecido, 

a empresa deverá comunicar à Contratante, as razões respectivas, com pelo menos 10 dias de 

antecedência, para que seja analisada a possibilidade de prorrogação do prazo de entrega, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior; 

7.1.4.A embalagem do objeto deverá oferecer completa proteção ao material em função das 

condições de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as dependências 

da Contratada até a descarga no local definido pela Contratante; 

7.1.5.O transporte dos materiais médicos até a entrega será por conta da Contratada, sem qualquer 

responsabilidade e/ou ônus à Contratante; 

7.1.6.Independente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos materiais entregues, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar não conformidade ou má aparência, imediatamente após 

a notificação, sem ônus adicional ao Contratante. 

7.1.7.Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; (Art. 140, 

II, da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 18 ao 24 do Decreto Municipal nº 049/2024), em até 05 (cinco) 

dias corridos; 

7.1.8.Os materiais médicos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

7.1.9.O recebimento definitivo, ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado; (Art. 140, II, a, da Lei nº 14.133 / 2021, artigo 18 ao 24 do Decreto Municipal nº 

049/2024). 
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7.1.10.Quando do recebimento definitivo deverá ser observados os seguintes especificações, no 

rótulo da embalagem dos materiais médicos, deverão constar de forma clara indelével as seguintes 

informações, conforme o caso: 

a) Identificação do material, inclusive a marca; 

b) Nome e endereço do fabricante; 

c) Data de fabricação e/ou validade do material; 

d) Número do lote; 

e) Registro do material junto ao Ministério da Saúde. 

7.1.11.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais; 

7.1.12.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento; 

7.1.13.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo; 

7.1.14.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7.2.Da validade/ garantia do produto: 

7.2.1.A validade dos materiais médicos entregues deverá ser no mínimo 75% da vida útil do produto 

a contar da data da entrega; 

7.2.2.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor); 

7.2.3.Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos materiais que 

apresentarem vício ou deformidade no prazo de até 30 (trinta) dias corrido, contados a partir da data 

de retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado; 

7.2.4.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
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Contratante; 

7.2.5.Decorrido o prazo para as substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar a substituição dos bens, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos; 

7.2.6.O custo referente ao transporte dos bens/materiais cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado; 

7.2.7.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1.Vigência e condições do Contrato 

8.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

8.1.1.1.A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções pre- vistas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21; 

8.1.1.2.O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro do corrente ano, que o mesmo 

for assinado, contados a partir de sua assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c 

artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024. 

8.1.1.3.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apos- tila (Art. 115, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.1.2.Das Obrigações da Contratante e da Contratada: 

8.1.2.1.São obrigações da Contratante além das previstas na minuta do contrato padronizada: 

a) Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 

acompanhamento da execução do Contrato; 

b) Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos do Decreto Mu- 

nicipal nº 049/2024, e art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) Notificar por escrito a contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade 
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verificada na execução do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou cor- 

rigido; 

d) Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e tem- 

pestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem 

sua habilitação; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra- 

tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus 

empregados, prepostos e/ou subordinados. 

f) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obriga- 

ções contratuais; 

g) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

h) Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções 

previstas em Contrato; 

i) Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo 

para sua correção; 

j) Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal (is) nas condições e prazos estabelecidos no 

contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a em- 

presa sobre as razões que ensejaram os descontos; 

k) Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento das Soluções consoante 

determinação do art. 40, IV da Lei 14.133/2021; 

l) Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou 

de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 

comprovação. 

m) Caberá à Contratante providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato no 

Diário Oficial do Município. Na conformidade do inciso I, art. 176, da Lei n.º 

14.133/2021. 
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8.1.2.2.São obrigações da Contratada além das previstas na minuta do contrato 

padronizada: 

 

a) Os materiais médicos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações constantes no 

Anexo I deste Termo de Referência; 

b) Executar e fornecer os materiais conforme especificações deste TR e Edital, e de sua pro- 

posta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

c) Assumir inteiramente a responsabilidade pelo fornecimento que não forem autorizados pela 

CONTRATANTE; 

d) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo 

todas as orientações da mesma, visando fiel cumprimento das obrigações assumidas; 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as- 

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela lei nº 14.133/21 e 

suas alterações; 

f) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades pela qualidade do 

produto fornecido, constatadas pela fiscalização do contrato, quando a mesma for no- 

tificada, tendo a mesma 30 dias para a substituição e/ou correção do objeto; 

g) A CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com os empregados da 

CONTRATADA; 

h) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie em que forem a ser 

vítimas os seus empregados durante a execução do objeto contratado ou em conexão com ele 

ainda que acontecido nas dependências do Município de Boa Vista, Secretaria Municipal de 

Saúde; 

i) Atender as determinações da sustentabilidade ambiental, quanto à prestação de serviços e/ou 

fornecimento sustentáveis ou de menor impacto ambiental. 

 

 

8.1.3. Das Infrações e Sanções Administrativas: 

8.1.3.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das 

infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021; 
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